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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

Av. Professor Nestor Antunes de Oliveira, 165,  
Bairro Nossa Senhora de Fátima,  
CEP 58.824-000, Santa Cruz-PB. 

CNPJ 08.999.690/0001-46 
gabinete@santacruz.pb.gov.br  

www.santacruz.pb.gov.br 
 
 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA 
PREFEITO 

 
FRANCISCO CLEBER FERREIRA DO NASCIMENTO 

VICE-PREFEITO 
 
 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 
 

LENI CREUSA DA SILVA FERREIRA 
Secretária Chefe de Gabinete 

 
IVALDO GABRIEL GOMES 

Procurador Geral do Município 
 

LAYLSON RANNYELLE GOMES FONTES 
Secretário de Administração 

 
FRANCISCA ALDA DUARTE DE SOUSA 

Secretária de Finanças 
 

ADRIANA GOMES FELINTO DUARTE 
Secretária de Assistência Social  

 
JOANA DARC FERREIRA DE ARAÚJO 

Secretária de Educação 
 

VIRGINIA PINTO DE SOUSA 
Secretária de Saúde 

 
JOÃO PAULO FERREIRA SERAFIM 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

SEVERINO GOMES DA SILVA 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo 

 
JOSÉ ALCIMAR DE SOUSA 
Secretário de Comunicação 

 
ROBERTO DE SOUSA FURTADO 

Secretário de Planejamento 
 

LÚCIO FLÁVIO ANTUNES DE ANDRADE 
Secretário de Cultura 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS JÚNIOR 

Secretário de Agricultura 
 

MARINA GOMES DO NASCIMENTO PEREIRA 
Secretária da Mulher, Juventude e Idoso  

 
MÁRCIO JOSÉ DE LIMA PEREIRA 
Diretor Superintendente do IPM 
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ATOS ADMINISTRATIVOS   
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